
 

 

 
 
 

         

 
 
 
Pederneiras/SP 19 de dezembro de 2018. 
 

 

 

 

“COMUNICADO 008/2018” 

 

 

 

 

 

Sr(as) Contadores(as): 
 

 

 

 

 

A partir de 02/01/2019, com base na Lei Complementar |Federal nº 116/2003, Art. 5º, as pessoas 
físicas com atividades de Prestação de Serviço(liberal ou autônoma) poderão fazer uso de 
emissão da Nfe-ISS, mediante solicitação de senha de acesso a esta Coordenadoria de 
Fiscalização. 
 

Quaisquer dúvidas estou à disposição. 
Obrigada pela atenção e compreensão de todos(as). 
 

 
 
 
 
Att:
Rosivana Maria Rufato 
Secretária Adjunta de Finanças 
Coordenadora de Fiscalização 
Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP                       
(14)3283-9570 - ramal: 9616 
e-mail: rmrufato@pederneiras.sp.gov.br 
             fiscalizacao@pederneiras.sp.gov.br  
 

 


